
 
 

 

 
 
 
 
 
EDITAL Nº 14, DE 21 DE MARÇO DE 2019 
EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO - ENEM 2019 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS 
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, e tendo em vista o disposto na Portaria/MEC nº 
468, de 3 de abril de 2017, torna pública a realização do Exame Nacional do Ensino Médio 
(Enem) 2019. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 Este edital, regido pela Portaria/MEC nº 468, de 3 de abril de 2017, dispõe 
sobre as diretrizes, os procedimentos e os prazos do Enem 2019. É parte integrante deste 
edital a Portaria/Inep nº 586, de 6 de julho de 2017, que trata da Comissão de Demandas, 
responsável por decisões excepcionais relacionadas ao Enem. 
1.2 O Enem 2019 cumprirá o seguinte cronograma: 

 
1.4 O Enem 2019 será aplicado em todos os Estados e no Distrito Federal, 
conforme Anexo I deste edital. 
1.5 O Exame será aplicado por empresa contratada pelo Inep. 
1.6 A solicitação de isenção da taxa de inscrição será anterior à inscrição. Todos 
os interessados em fazer o Enem 2019, isentos ou não, deverão fazer a inscrição, conforme 
item 1.8 deste edital. A solicitação de isenção não significa que a inscrição foi realizada. 
1.7 O participante que teve concedida a isenção da taxa de inscrição no Enem 
2018 e que não tenha comparecido nos dois dias de prova deverá justificar a ausência para 
solicitar a isenção da taxa de inscrição no Enem 2019. 
1.8 A inscrição do Enem 2019 deverá ser feita das 10h do dia 6 de maio de 
2019 às 23h59 do dia 17 de maio de 2019 (horário de Brasília-DF) pelo endereço 
<enem.inep.gov.br/participante>. 
1.9 O participante que obtiver a isenção da taxa de inscrição do Enem 2019 e 
não comparecer às provas nos dois dias de aplicação deverá justificar sua ausência no 
sistema de isenção do Enem 2020, se desejar solicitar nova isenção para o Exame. 
1.9.1 A justificativa a que se refere o item 1.9 deste edital deverá ser realizada, 
obrigatoriamente, mediante regras estabelecidas no edital do Enem 2020. 
1.10 Antes de efetuar a inscrição ou solicitar isenção da taxa de inscrição, o 
participante deverá ler este edital, os anexos e os atos normativos nele mencionados, para 
certificar-se de que aceita todas as condições nele estabelecidas e que preenche todos os 
requisitos exigidos para a participação no Enem 2019. 
1.11 O Enem 2019 para adulto submetido a pena privativa de liberdade e 
adolescente sob medida socioeducativa, que inclua privação de liberdade (Enem PPL), terá 
edital próprio, que será divulgado, posteriormente, pelo Inep. 
2. DOS OBJETIVOS 



 
 

 

 
 
 
 
 
2.1 O Enem tem como principal finalidade a avaliação individual do 
desempenho do participante ao final do ensino médio, em cumprimento ao disposto no art. 
206, inciso VII; no art. 209, inciso II, ambos da Constituição Federal; no art. 9º, inciso VI, da 
 
Continua: 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=25/03/2019&jornal=530&pagina=60&totalArquivos
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